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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 446, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais;
                                                                   
                                  R E S O L V E :
                                                                                                                                       	                                      
	        Suspender por necessidade de serviço, com fulcro no parágrafo único dos artigos 110 
e 111 da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, a fruição das férias de DEVAIR APARECIDO 
FRANCISCO, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 67445022, referente 2ª etapa do período 
aquisitivo de 2017/2018, previstas para outubro de 2020.

	        Campo Grande, MS, 30 de setembro de 2020.
                         	

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 447, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.
                                  
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              Considerando solicitação do Departamento da Polícia Especializada/MS, constante 
Comunicação Interna nº 4676/DEPACCG/DGPC, de 25 de setembro de 2020;
                                 Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer 
medidas que propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de 
cada servidor com o serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o 
interesse individual de cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem 
efetuados;

                              R E S O L V E :
                             
	 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
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                                     Campo Grande, MS, 01 de outubro de 2020.
 

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 659, de 01 de outubro de 2020.

	 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 0359/CG-CPA/AGEPEN/2020,

RESOLVE:


